
7o OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

COMARCA DA CAPITAL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Folha: 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EELI 38900 WYT
Consulte a validade do selo em:

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: 4faaf6ab-1316-4975-99b4-029a342bfc6a

Para a validação deste documento através do QR Code,
deverá ser utilizado somente o aplicativo validador

e-CartórioRJ, disponível na Apple Store ou Google Play.
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Consta publicado o Decreto Lei Nº 9.760, de 05 de setembro de 1946, que de acordo com os
artigos 9º a 14, e bem assim a demarcatória (LPM de 1831), o terreno descrito na matrícula
tem a sua natureza jurídica de acrescido de marinha, sendo, portanto, foreiro à União Federal.

 
Certifico que a presente cópia é reprodução autêntica dos atos da MATRICULA a que se
refere, extraída nos termos do Art. 19 § 1º da Lei 6015 de 1973, dela constando todos os
eventuais  ônus e indisponibilidades que recaiam sobre o imóvel,  atuais  proprietários ou
detentores de direitos relativos ao mesmo. Rio de Janeiro, 06 de março de 2023

 
A presente certidão foi emitida digitalmente.

 
Provimento CGJ nº 89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos

Serviços Extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
 

Consulte a autenticidade desta certidão no site
validador.e-cartoriorj.com.br

Emolumentos:
20% FETJ:
5% Fundperj:
5% Funperj:
4% Funarpen:
2% PMCMV:
5% ISS:
Selo Fisc.:
 
Total:

93,59
18,71
4,67
4,67
3,74
1,87
5,01
2,48 
 
134,74
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